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coNçAr,vEs DA srLvA PAROQUTA sÃo JoÃo

PRESIDENTE MEDICI/RO.v
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PARECER JURÍDrco N" o59/202O

AVereadora}IARIAcusTóDIovENANcIoDASILVÀ

NOVAES, coM APOIÀMENTO DOS \IEREjADORES âNnI',RILIO ERiANCISCO DE JESUS

EGESAELALVESrapresentouopresenteProjetodeLei'como
objetivodequesejaoutorgadooTitulodeCidadãoBeneméritoao
Reverendissimo rerigioso padre Marcero Gonçarves da sil-va da

paróquia são João Batista de Presidente Médici/Ro' pelos

rerevantes serviços prestados a popuração desta cidade de

presidente Médici/Ro (população urbana e rural) ' desempenhando um

trabalho religioso e

Municipio.

humanitário em todos os sentidos' neste

Realmente, a

DrscrPr,rNAAfRA§írTAçÃoEDEFINE
taxativa em afirmar:

resolução no 005/2007,

os rÍrur,os HoNoRÍFrcos e é

"... Àrt. 1o Por via de Projeto de Lei' com

as assinaturas de, no nínimo 2/3 (dois terços) da eomposição

legislativa, qualquer vereador poderá ProPor a outorga de títulos

de cidadania benemérita e/ou honorária'



v

Art. 2o Os títulos de cidadania serão

outorgados a personalidades ç5ue tenham prestado relevantes

serviços ao Município de Presidente Médici, âo Estado ou à Nação.

Parágrafo único. O título de cidadania

benemérita destina-se a moradores do Município e o título de

cidadania honorária a personalidades residentes em outras

localidades.

Art. 3o O projeto de lei outorgrando o título
de cidadania deverá conter a biografia conpleta do honenageado,

evidenciando suas realizações quê justifiquen o mérito da

homenagen. . .tr

Na realidade, é de competência da Câmara

Municipal, a atribuição de conceder titulo dessa natureza à pessoa

que tenha sido reconhecida pelo rel-evante papel desempenhado na

Comunidade, como prestadora de serviços, mediante Lei.

'Él o meu entendimento, s.m.j-, PeIa

legitimidade, Iegalidade e constitucionalidade da matéria, pois,

juntou-se a biografia completa do homenageado à proposição, bem

como, a mesma contém assinaturas de mais de 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmara.

Presidente Médici, 05 de dezembro de 2020
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